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1. SUMÁRIO 
 

1.1. Considerações prévias  

O presente relatório contém os resultados da auditoria de acompanhamento à execução do contrato da 

ñEmpreitada de construção da Biblioteca Municipal de Câmara de Lobosò, celebrado, em 18 de 

Junho de 2007, entre a Câmara Municipal de Câmara de Lobos (CMCL) e o consórcio constituído 

pelas empresas ñAvelino Farinha & Agrela, S.A., FUNCHALBETÃO ï Técnicas de Betão e 

Construções, Lda., e Arlindo Correia & Filhos, S.A.ò, pelo valor de ú 3 640 692,09
1
, realizada de 

acordo com o previsto no Programa de Fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas (SRMTC) para o ano de 2009
2
. 

1.2. Observações  

Com base na auditoria realizada, expõem-se as seguintes observações que evidenciam, de forma 

sintética, a matéria exposta ao longo deste documento:  

a) Até 17 de Dezembro de 2008 (data do último auto de medição), o custo total da empreitada 

ascendia a ú 4 067 365,60 (sem IVA), contabilizando mais ú 426 673, 51 (11,7%) face ao 

valor da adjudica­«o de ú 3 640 692,09 (cfr. o ponto 3.3.2.). 

b) O consórcio não informou mensalmente o dono da obra dos desvios registados entre cada uma 

das espécies de trabalho e as respectivas previsões, conforme exigia o ponto 7.6.1. do caderno 

de encargos, tendo o incumprimento do plano de trabalhos determinado o prolongamento por 

mais 92 dias do prazo contratual estabelecido (450 dias) para a conclusão da obra (cfr. os 

pontos 3.3.2. e 3.3.3.).  

c) A medição dos trabalhos executados em obra não se processou com a periodicidade mensal 

determinada pelo ponto 3.1.1. do caderno de encargos, existindo meses em que os trabalhos 

não foram medidos, designadamente, de Junho a Outubro de 2007, e em Janeiro e Setembro de 

2008 (cfr. o ponto 3.3.2.).  

d) Autorização de despesa no valor de ú 426 673,28 pelo Presidente da C©mara, quando n«o 

tinha competência própria ou delegada para o efeito, violando assim o preceituado nas als. a) e 

b) do n.º 1 do art.º 18.º do DL n.º 197/99, de 8 de Junho [cfr. o ponto 3.3.2.1. A)].  

e) A referida despesa de ú 426 673,28 foi autorizada sem haver dotação orçamental para a 

suportar, o que configura a violação dos n.º
s
 2.3.4.2., alínea d), e 2.6.1., ambos do POCAL 

[cfr. o ponto 3.3.2.1. B)]. 

f) Quando, em 18 de Setembro de 2008, o 1.º mapa de trabalhos a mais foi aprovado pela 

Câmara Municipal, já os trabalhos em causa se encontravam executados e medidos nos autos 

n.º
s
 8, de 13 de Junho, 9, de 15 de Julho, e 10, de 29 de Agosto, bem como os correspondentes 

encargos financeiros integralmente facturados pelo consórcio [cfr. o ponto 3.3.2.1. A)]. 

                                                   

1
 O contrato da referenciada empreitada foi visado, a 18 de Outubro de 2007, com recomendações, por esta Secção 

Regional, através da Decisão n.º 20/FP/2007, no processo de visto com o n.º 71/2007. 
2
 O plano da acção, a sua calendarização e a constituição da equipa de auditoria foram objecto de aprovação pelo Juiz 

Conselheiro da SRMTC, por despacho de 12 de Maio de 2008, exarado na Informação n.º 32/2008-UAT I. 

Posteriormente, face à alteração ao prazo de execução da empreitada, procedeu-se à reprogramação da acção pela 

Informação n.º 77/2008-UAT I, com despacho de concordância do Juiz Conselheiro de 19 de Setembro de 2008, 

transitando para o ano de 2009. 
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g) A execução de trabalhos em quantidades superiores às previstas no contrato, agravando o 

custo final da empreitada em ú 426 673,28 (11,7%), face ao valor da adjudica­«o de ú 3 640 

692,09, não foi reduzida a escrito, em ofensa ao preceituado nos art.º
s
 26.º, n.º 7, e 119.º, n.º 5, 

do DL n.º 59/99, de 2 de Março [cfr. os pontos 3.3.2.1. D) e 3.4.2.]. 

h) Tratando-se de trabalhos a mais no âmbito de um contrato de empreitada visado pelo TC, o 

respectivo termo adicional devia ter sido reduzido a escrito (art.º 26.º, n.º 7, e art.º 119.º, n.º 5, 

ambos do DL n.º 59/99, de 2 de Março) e enviado a esta Secção Regional no prazo fixado pelo 

n.º 2 do art.º 47.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, aditado pelo art.º 1.º da Lei n.º 48/06, de 

29 de Agosto [cfr. o ponto 3.3.2.1. D)]. 

i) O prazo acordado para a conclusão da obra não foi observado, pois a execução dos trabalhos 

arrastou-se até ao dia 17 de Dezembro de 2008, excedendo em 17 dias, o prazo de 525 dias, 

resultante dos 450 dias inicialmente contratados e da prorrogação, por mais 75 dias, concedida 

pela deliberação camarária de 4 de Setembro de 2008 (cfr. o ponto 3.3.3.). 

j)  Os trabalhos da empreitada, medidos em 14 autos, importaram em ú 4 230 060,22 (inclui 
IVA), integralmente pagos, tendo o Município garantido a comparticipação financeira do 

FEDER e da RAM, atrav®s da DRAC, de, respectivamente, ú 2 784 361,03 e ú 283 327,50 

(cfr. os pontos 3.4.1. e 3.4.2.). 

k) O PPI do Município de 2007 e 2008, na parte respeitante ao projecto da empreitada, não 

contém informação sobre as fontes de financiamento, o grau de execução do projecto e a 

entidade responsável pelo seu acompanhamento, não seguindo, por isso, as indicações do 

ponto 7.1. do POCAL (cfr. o ponto 3.4.1.1.).  

l) Não há evidências de que a fiscalização vigiou e verificou o cumprimento do projecto e suas 

alterações, do contrato, do caderno de encargos e do respectivo plano de trabalhos, através, 

designadamente, de visitas, inspecções, vistorias e pedidos de esclarecimentos, de maneira a 

assegurar que a execução da obra obedeceu aos termos contratados e segundo as regras da arte 

(cfr. o ponto 3.5.). 

1.3. Responsabilidade financeira 

Os factos referenciados e sintetizados no ponto 1.2., als. d), e) e h), configuram infracções geradoras 

de responsabilidade sancionatória, puníveis com multa, no quadro do art.º 65.º, n.º 1, al. b), e n.º 2, e 

do art.º 66.º, n.º 1, al. b), e n.º 2,ambos da LOPTC (cfr. o Anexo I). 

A multa tem como limite mínimo o montante correspondente a 5 UC e como limite máximo 40 UC
3
, 

de acordo com o preceituado no n.º 2 do citado art.º 66.º. Com o pagamento da multa, extingue-se o 

procedimento tendente à efectivação de responsabilidade sancionatória, nos termos do art.º 69.º, n.º 2, 

al. d), daquela Lei. 

                                                   

3
 A 20 de Abril de 2009, por força do art.º 26.º, n.º 1, do DL n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, com a redacção dada pelo art.º 

156.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, entrou em vigor o novo Regulamento das Custas Processuais, publicado 

em anexo ao citado DL, de acordo com o qual a unidade de conta processual (UC) foi fixada em um quarto do valor do 

indexante dos apoios sociais (IAS), vigente em Dezembro do ano anterior, arredondada à unidade Euro (ou seja, 0,25 x 

ú 407,41 = ú 101,8525), ascendendo o valor correspondente a ú 102,00 (cfr. o art.Ü 22.Ü do mesmo DL 34/2008 alterado 

pelo DL n.º 181/2008, de 28 de Agosto). Anota-se ainda que o valor do indexante para o ano de 2008 (ú 407,41) foi 

actualizado pelo art.º 2.º da Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro. 
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1.4. Recomendações 

No contexto da matéria exposta no relatório e resumida nas observações da auditoria, o Tribunal de 

Contas recomenda à CMCL que:  

1. Faça constar das peças a exibir no procedimento de formação de contratos de empreitada de 

obras públicas uma lista completa de todas as espécies de trabalhos necessários à conclusão 

das obras municipais a executar e do respectivo mapa de quantidades, a fim de observar o 

disposto no art.º 43.º, n.º 4, alínea b), do Código dos Contratos Públicos. 

2. Havendo necessidade de realizar ñtrabalhos a maisò, tenha presente que a respectiva 

autorização, por entidade competente, deve ser dada em momento anterior ao da sua execução, 

de maneira a garantir a tempestividade das ordens escritas e a assegurar a regularidade 

financeira das correspondentes despesas [cfr. a alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL e o art.º 

371.º do Código dos Contratos Públicos].  

3. A realização de ñtrabalhos a maisò seja reduzida a contrato escrito, de acordo com o 

preceituado nos art.º
s
 26.º, n.º 7, e 119.º, n.º 5, ambos do DL n.º 59/99, de 2 de Março, e no 

art.º 375.º do Código dos Contratos Públicos. 

4. Remeta os contratos adicionais a contratos visados, a esta Secção Regional, dentro do prazo de 

15 dias a contar do início da sua execução, tal como dispõe, para o efeito, o n.º 2 do art.º 47.º 

da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

5. Fiscalize a execução das obras municipais que se encontram a seu cargo, de maneira a vigiar e 

verificar o exacto cumprimento do contrato, do caderno de encargos e do plano de trabalhos 

em vigor, em estrita obediência ao estatuído nos art.º
s
 302 a 305.º do Código dos Contratos 

Públicos.  

6. Cumpra o disposto no ponto 7.1. do POCAL, especificando no PPI, relativamente a cada 

projecto de investimento, as fontes de financiamento, o grau de execução e a entidade 

responsável pelo seu acompanhamento. 
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2. INTRODUÇÃO 
 

2.1. Âmbito e objectivos da acção 

A presente acção insere-se no âmbito da fiscalização concomitante exercida pelo Tribunal de Contas 

(TC), em conformidade com o disposto no art.º 49.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 

na redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto
4
, e foi orientada para acompanhar a 

execução do contrato da ñEmpreitada de construção da Biblioteca Municipal de Câmara de Lobosò.   

Para alcançar tal propósito, foram definidos os objectivos operacionais a seguir enunciados: 

§ Caracterização da estrutura orgânico funcional da entidade executora de modo a identificar os 

órgãos e serviços municipais intervenientes na execução da empreitada;  

§ Análise da execução física e financeira do contrato da empreitada, tendo em vista verificar a 

observância das condições contratuais e do regime jurídico das empreitadas de obras públicas;  

§ Avaliação da fiscalização exercida pelo dono da obra, relativamente à execução dos trabalhos 

da empreitada.  

2.2. Metodologia e técnicas de controlo  

A auditoria seguiu, com as adaptações consideradas adequadas a este tipo de acção, as normas 

previstas no Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas 
5
 (Volume I

6
), 

recorrendo-se, no essencial, às seguintes técnicas: 

§ Definição com os interlocutores designados pelo Presidente da Câmara dos procedimentos 

necessários ao acompanhamento da execução da empreitada e à recolha da respectiva 

documentação de suporte, nomeadamente, actas das reuniões de obra, relatórios elaborados 

pela fiscalização, autos de medição, facturas e ordens de pagamento; 

§ Deslocações ao local dos trabalhos da empreitada; 

§ Análise da documentação de suporte à execução do contrato da empreitada, a fim de aferir a 

sua fiabilidade e grau de confiança e de verificar a legalidade e regularidade financeira das 

despesas envolvidas; 

§ Realização de entrevistas aos dirigentes e funcionários com responsabilidades ao nível da 

gestão financeira municipal e da fiscalização das obras municipais; 

§ Utilização de questionários orientadores no levantamento dos procedimentos e das medidas de 

controlo interno instituídas nas áreas atinentes à execução das empreitadas do município; 

§ Recolha de elementos para efeitos probatórios.  

                                                   

4
 Concretamente, o de realizar auditorias de fiscalização concomitante ñà execução de contratos visadosò pelo Tribunal de 

Contas. Cfr., ainda, o objectivo sectorial 1.204 do Plano Trienal da SRMTC para 2008/2010. Por outro lado, a CMCL foi, 

em 2006, objecto de uma ac­«o desta natureza, ao contrato da empreitada de ñremodelação e ampliação do Mercado 

Municipal de Câmara de Lobosò (cfr. o Relat·rio n.Ü 13/2006-FC/SRMTC, aprovado em 28 de Novembro de 2006 ï 

Proc.º n.º 05/06-Aud./FC).  
5
 Em sintonia com o previsto no PGA, aprovado por despacho do Juiz Conselheiro da SRMTC, de 12 de Maio de 2008, 

exarado na Informação n.º 32/2008 ï UAT I. 
6
 Aprovado pela Resolução n.º 2/99 ï 2.ª Secção, de 28 de Janeiro, e aplicado à SRMTC pelo Despacho Regulamentar n.º 

1/01 ï JC/SRMTC, de 15 de Novembro.  
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Na análise propriamente dita, foram tidas em conta:  

a) As cláusulas do contrato
7
 e o estabelecido em todos os documentos que o integram

8
; 

b) A disciplina normativa constante do DL n.º 59/99, de 2 de Março
9
, e legislação conexa, e, bem 

assim, quando aplicável, a do DL n.º 197/99, de 8 de Junho
10

; 

c) A legislação que disciplina a cooperação técnica e financeira entre Administração Regional e 

os Municípios da RAM;  

d) Outras fontes de informação, em concreto, notícias de imprensa e o sítio da autarquia na 

Internet.  

2.3. Estrutura orgânico funcional da entidade executora 

Tendo por referência a reestruturação orgânica operada em 2003 aos serviços da CMCL
11

, sobressaem, 

nas áreas directamente relacionadas com a execução de obras municipais, o Departamento 

Administrativo e Financeiro e o Departamento de Gestão e Ordenamento do Território (DGOT)
12

.  

O primeiro, que não tem director nomeado, tem por missão assegurar a actividade do Município nos 

ñdomínios da administração geral, gestão de recursos humanos e finançasò, com destaque para a 

Divisão de Gestão Financeira à qual compete, através do Serviço de Contabilidade, nomeadamente
13

: 

Á ñAcompanhar a execução de protocolos e contratos-programa e candidaturas no âmbito do 

quadro comunitário de apoioò; 

Á ñAssegurar o cumprimento das normas de contabilidade pública e garantir a sua 

regulamentação e aplicaçãoò; 

Á ñOrganizar o processo administrativo de despesaò;  

Á ñReceber facturas e respectivas guias de remessa, devidamente conferidas, e proceder à sua 

liquidação e registo de compromissoò; 

Á ñSubmeter a autorização superior os pagamentos a efectuar e emitir ordens de pagamentoò; 

Á E, ñCalcular, registar e controlar os pagamentos das retenções de verbas relativas a receitas 

cobradas para terceirosò.  

É nesta divisão que está colocado o Dr. Nuno Barata, designado como interlocutor da CMCL nesta 

acção
14

, na parte referente à execução financeira do contrato.  

                                                   

7
 Segundo a cl§usula d®cima do contrato, ñAs demais cláusulas complementares de execução da empreitada encontram-se 

definidas no Caderno de Encargosò.  
8
 O projecto, o caderno de encargos, os restantes elementos patenteados em concurso e mencionados no índice geral, a 

proposta do empreiteiro, a lista de preços unitários, o programa de trabalhos e respectivo cronograma financeiro e, bem 

assim, todos os outros documentos que sejam referidos no título contratual ou no caderno de encargos. 
9
 Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro, pelo DL n.º 159/2000, de 27 de Julho, pela Lei n.º 

13/2002, de 19 de Fevereiro, pelo DL n.º 245/2003, de 7 de Outubro, e com a adaptação do DLR n.º 11/2001/M, de 10 de 

Maio. 
10

 Que estabelece o regime da realização de despesas públicas com locação e aquisição de bens e serviços, bem como da 

contratação pública relativa à locação e aquisição de bens móveis e de serviços, alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 245/2003, 

de 7 de Outubro e 1/2005, de 4 de Janeiro. 
11

 A reestruturação orgânica dos serviços municipais e respectivo quadro de pessoal do Município de Câmara de Lobos foi 

publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 17, de 21 de Janeiro de 2003. 
12

 De acordo com a respectiva orgânica, a actividade da CMCL encontra-se repartida por departamentos, isto é, unidades 

operacionais de gestão por áreas específicas de actuação. 
13

 Cfr. os artigos 18.º, 27.º e 28.º, alíneas d), i), q), r), t) e v), da citada orgânica.  












































































































